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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.067, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996

Promulga o Protocolo de Cooperação e Assistência
Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e
Administrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi assinado pelo Brasil em 27 de junho de 1992,
no âmbito do MERCOSUL;

Considerando que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi oportunamente submetido ao Congresso
Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo número 55, de 19 de abril de 1995;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 17 de março de
1996;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
instrumento em epígrafe em 16 de fevereiro de 1996, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil,
em 17 de março de 1996, na forma de seu artigo 33,

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil,
Comercial, Trabalhista e Administrativa, assinado em Las Lenã, em 27 de junho de 1992,
apenso por cópia ao presente Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Brasília, 12 de novembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.
  FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
  Luiz Felipe Lampreia

 ANEXO
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA JURISDICIONAL EM MATÉRIA

CIVIL, COMERCIAL, TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA

Os governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da
República do Paraguai e da República Original do Uruguai,

Considerando que o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), previsto no Tratado de
Assunção, assinado em 26 de março de 1991, implica o compromisso dos Estados Partes de
harmonizar suas legislações nas matérias pertinentes para obter o fortalecimento do processo de
integração;
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Desejosos de promover e intensificar a cooperação jurisdicional em matéria civil,
comercial, trabalhista e administrativa, a fim de assim contribuir para o desenvolvimento de suas
relações de integração com base nos princípios do respeito à soberania nacional e à igualdade de
direitos e interesses recíprocos;

Convencidos de que este Protocolo contribuirá para o tratamento eqüitativo dos
cidadãos e resistentes permanentes dos Estados Partes do Tratado de Assunção e lhes facilitará o
livre acesso à jurisdição nos referidos Estados para a defesa de seus direitos e interesses;

Conscientes da importância de que se reveste, para o processo de integração dos
Estados Partes, a adoção de instrumentos comuns que consolidem a segurança jurídica e tenham
como finalidade atingir os objetos do Tratado de Assunção,

Acordam:

CAPÍTULO I
 COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA JURISDICIONAL

Art. 1º Os Estados Partes comprometem-se a prestar assistência mútua e ampla
cooperação jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. A assistência
jurisdicional se estenderá aos procedimentos administrativos em que se admitam recursos
perante os tribunais.

CAPÍTULO II
 AUTORIDADES CENTRAIS

Art. 2º Para os efeitos do presente Protocolo, cada Estado Parte indicará uma
Autoridade Central encarregada de receber e dar andamento às petições de assistência
jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. Para tanto, as
Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre si, permitindo a intervenção de outras
autoridades respectivamente competentes, sempre que seja necessário.

Os Estados Partes, ao depositarem os instrumentos de ratificação do presente
Protocolo, comunicarão essa providência ao Governo depositário, o qual dela dará
conhecimento aos demais Estados Partes.

A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo o
Estado Parte comunicar o fato, no mais breve prazo possível, ao Governo depositário do
presente Protocolo, para que dê conhecimento aos demais Estados Partes da substituição
efetuada.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


